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1.	 CARACTERÍSTICAS DA OFERTA

	 1.1. A Oferta: A Oferta será conduzida pelo Coordenador Líder sob regime de melhores esforços, em condições que assegurem tratamento equitativo aos destinatários e aceitantes da 
Oferta, conforme procedimentos previstos na Instrução nº 578, editada pela CVM em 30 de agosto de 2016 (“Instrução CVM 578/16”) e na Instrução CVM 400/03.

	 1.2. Público-Alvo da Oferta: A Oferta será destinada exclusivamente a investidores qualificados, assim classificados nos termos do artigo 9º-C da Instrução CVM nº 539,  
de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Instrução CVM 539/13”), do Artigo 6º-A da Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011, conforme alterada, emitida pelo Ministério da 
Previdência Social (“Portaria 519”), especificamente Regimes Próprios da Previdência Social (“RPPS”) que possuam relacionamento comercial com sociedades integrantes do grupo 
econômico do Coordenador Líder.

	 1.3. Espécie, classe e forma das Cotas: As Cotas serão de uma única classe, todas nominativas e escriturais, correspondentes a frações ideais do patrimônio do Fundo.

	 1.4. Quantidade de Cotas: A Oferta é composta por até 300.000.000 (trezentos milhões) de Cotas, sem prejuízo de eventual exercício da Opçãode Lote Adicional e da Opção Lote 
Suplementar (conforme definidos abaixo). O Fundo poderá, nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM 400/03, distribuir um volume adicional de até 20% (vinte por cento) 
da quantidade de Cotas inicialmente ofertada (sem considerar a Opção do Lote Suplementar), sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas ou registro perante a 
CVM (“Opção de Lote Adicional”). O Coordenador Líder poderá, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400/03, distribuir um lote suplementar de Cotas, de até 15% (quinze por 
cento) da quantidade inicialmente ofertada (sem considerar a Opção de Lote Adicional) (“Opção de Lote Suplementar”).

	 1.5. Montante Mínimo e Montante Mínimo por Investidor: O montante mínimo a ser subscrito para a manutenção da Oferta é de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) 
(“Montante Mínimo da Oferta”). O montante mínimo a ser subscrito por investidor é de R$7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais), totalizando 7.500.000 (sete milhões e 
quinhentas mil) de Cotas (“Montante Mínimo por Investidor”).

	 1.6. Valor Nominal Unitário e Valor Total da Oferta: O valor nominal unitário das Cotas é de R$1,00 (um real) por Cota (“Valor Nominal Unitário”), totalizando o montante de até 
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) (“Valor Total da Oferta”).

	 1.7. Distribuição e Negociação das Cotas: As Cotas da Primeira Emissão serão depositadas para distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, 
ambiente de distribuição primária (“MDA”) e poderão ser admitidas a negociação no mercado secundário por meio do Fundos21 - Módulo de Fundos (“Fundos21”), ambiente de 
negociação secundária, ambos administrados e operacionalizados pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (Segmento CETIP UTVM) (“B3”).

	 1.8. Distribuição Parcial: A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição parcial das Cotas, desde que seja atingido o Montante Mínimo da Oferta, sendo que as Cotas 
que não forem colocadas ou subscritas no âmbito da Oferta serão canceladas. O Coordenador Líder não se responsabiliza pela subscrição e integralização das Cotas que não sejam 
subscritas no âmbito da Oferta. Caso o Montante Mínimo da Oferta não seja atingido, a Oferta será cancelada, sendo todos os Boletins de Subscrição e Compromissos de Investimento 
automaticamente cancelados. Os investidores deverão ler atentamente o fator de risco “Cancelamento da Oferta” constante na página 68 do Prospecto. A divulgação do resultado da 
Oferta será realizada por meio do anúncio de encerramento, nos termos da Instrução CVM 400/03.

	 1.9. Procedimento de Subscrição e Integralização das Cotas e Prazo de Colocação: O período para a distribuição das Cotas no âmbito da Oferta será de até 6 (seis) meses contados da 
data de divulgação do anúncio de início, sendo que (a) após  a captação do Montante Mínimo da Oferta, a Oferta poderá ser encerrada a qualquer momento, conforme decidido pelo 
Coordenador Líder, em conjunto com o Gestor ou (b) caso não venha a ser captado o Montante Mínimo da Oferta até o 90º (nonagésimo) dia contado da data de divulgação do anúncio de 
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ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
nº 100, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob nº 60.701.190/0001-04, na qualidade de instituição intermediária líder (“Coordenador Líder”), 
nos termos do disposto no artigo 53 e 54-A da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400/03”), por meio do presente aviso ao mercado (“Aviso 
ao Mercado”), comunica que, em 01 de junho de 2017, foi requerido perante a CVM o registro da oferta pública de distribuição primária das cotas em série única (“Cotas”), da primeira emissão 
do KINEA PRIVATE EQUITY IV FEEDER INSTITUCIONAL I FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.782.774/0001-78 (“Oferta” 
ou “Primeira Emissão” e “Fundo”, respectivamente), constituído sob a forma de condomínio fechado e administrado pela LIONS TRUST ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA., sociedade 
limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.055, 19º andar, Jardim Paulistano, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.675.095/0001-10, autorizada 
pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício profissional de administração de carteira de títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório n.º 12.444, de 02 de julho de 2012 
(“Administrador”) e gerido pela KINEA PRIVATE EQUITY INVESTIMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Minas de Prata, nº 30, 4º 
andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.661.817/0001-61, devidamente credenciada pela CVM para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme 
o Ato Declaratório n.º 13.189, de 01 de agosto de 2013 (“Gestor”), com valor nominal unitário de R$1,00 (um real), até o montante de 300.000.000 (trezentos milhões) de Cotas, sem prejuízo de 
eventual exercício da Opção de Lote Adicional e da Opção Lote Suplementar (conforme definidos abaixo), resultando no montante total de até:

O Fundo foi constituído por meio do instrumento particular de constituição firmado mediante ato único do Administrador em 12 de maio de 2017 e registrado na mesma data perante o 8º Oficial 
de Registro de Títulos e Documentos da Cidade São Paulo, Estado do São Paulo, sob o nº 1.431.252, o qual aprovou a Oferta. A versão do regulamento em vigor na presente data foi aprovada 
mediante ato único do Administrador em 25 de setembro de 2017 e registrado na mesma data perante o 8º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Cidade São Paulo, Estado do São Paulo, 
sob o n.º 1.441.310 (“Regulamento”).

O Fundo tem por objetivo a valorização, a longo prazo, de seu capital, por meio da aplicação de, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de seu patrimônio líquido em cotas de classe D de 
emissão do Kinea Private Equity IV Master Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (“Cotas Classe D” e “Fundo Investido”, respectivamente).

Comunicado sobre Alterações ao Prospecto Preliminar

O Fundo e o Coordenador Líder comunicam ao mercado que efetuaram ajustes para aprimoramento do Regulamento, do Prospecto Preliminar e da Oferta em geral. 
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início, a Oferta será automaticamente cancelada (“Período de Distribuição”). No ato da subscrição de Cotas, o subscritor (i) assinará o boletim individual de subscrição, que será autenticado 
pelo Administrador, (ii) assinará o instrumento particular de compromisso de investimento e outras avenças a ser celebrado entre o Fundo, o Administrador e cada Cotista do Fundo 
(“Compromisso de Investimento”), (iii) assinará o termo de adesão ao Acordo de Coinvestimento e Voto, através do qual manifestará sua vontade ou não de ser representado pelo Gestor 
na deliberação sobre as Matérias Qualificadas Master; e (iv) se comprometerá, de forma irrevogável e irretratável, a integralizar as cotas por ele subscritas em requerimentos de integralização 
que venham a ser realizadas pelo Administrador, nos termos do Regulamento e do Compromisso de Investimento. O preço de emissão das Cotas da primeira emissão será de R$ 1,00  
(um real) por Cota, mantendo-se o referido valor nominal inclusive para os Cotistas que aderirem à Oferta após a realização de investimentos por parte do Fundo (“Preço de Subscrição”).

	 1.10. Direitos, Vantagens e Restrições das Cotas: As Cotas são todas de uma mesma classe, possuindo os mesmos direitos patrimoniais e fazendo jus a pagamentos de amortização 
em igualdade de condições. Cada Cota corresponderá a um voto nas assembleias gerais de cotistas. As Cotas não darão aos cotistas o direito de votação nas assembleias ou qualquer 
outro órgão do Fundo Investido, exceto pelas matérias qualificadas do Fundo Investido. O Gestor representará o Fundo em toda e qualquer assembleia geral de cotistas do Fundo 
Investido, sendo que, especificamente com relação às matérias qualificadas Fundo Investido, os cotistas terão direito a se reunir previamente para deliberar sobre a orientação de 
voto do Gestor, conforme disposto no Acordo de Coinvestimento e Voto. Os Cotistas que firmarem Boletins de Subscrição estabelecendo seu Capital Subscrito em valor igual ou 
superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) poderão nomear 1 (um) membro cada, a ser indicado pelo Fundo, na qualidade de titular das Cotas Classe D, ao Comitê de 
Acompanhamento. Adicionalmente, o Cotista com maior Capital Subscrito sem considerar os Cotistas descritos acima terá o direito de nomear 1 (um) membro, e se este renunciar a 
tal direito, o Cotista de maior Capital Subscrito após o Cotista renunciante, e assim sucessivamente. Por fim, o Gestor, a seu critério, poderá selecionar 1 (um) ou mais Cotistas para que 
indiquem membros ao Comitê de Acompanhamento, ressalvadas demais hipóteses descritas no Regulamento.

2.	 CARACTERÍSTICAS GERAIS DO FUNDO

	 2.1. Forma, Base Legal e Prazo de Duração: O Fundo é um fundo de investimento em participações constituído sob a forma de condomínio fechado, é regido pelo Regulamento e demais 
disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. Em observância ao disposto no artigo 14 da Instrução CVM 578/16, o Fundo é classificado como Multiestratégia. Para fins 
do disposto no “Código ABVCAP/ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para o Mercado de FIP e FIEE” da ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais, o Fundo está enquadrado no conceito de Diversificado, Tipo 3. O Fundo tem prazo de duração de 10 (dez) anos, contados da Data de Início do Fundo, podendo ser prorrogado 
por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas. O Administrador manterá o Fundo em funcionamento após o Prazo de Duração, independentemente de deliberação em Assembleia 
Geral de Cotistas, caso ainda vigorem direitos e/ou obrigações contratuais, parcelas a receber, earn-outs, contingências ativas e passivas, valores mantidos pelo Fundo ou pelo Fundo 
Investido para fazer frente a tais contingências passivas, valores em contas escrow ou vinculadas e valores a indenizar pelo Fundo ou pelo fundo Investido relativos a desinvestimentos 
do Fundo ou do fundo Investido, os quais, ao final do Prazo de Duração, não tenham seus prazos contratuais ou de prescrição e/ou decadência legalmente transcorridos, desde que tais 
direitos e/ou obrigações (i) estejam limitados temporalmente a até 5 (cinco) anos após o Prazo de Duração; e (ii) estejam limitados, relativamente a cada Sociedade Investida do Fundo 
Investido, a 30% (trinta por cento) do preço de venda a ser recebido pelo Fundo Investido, proporcionalmente à parcela desinvestida (em caso de desinvestimento parcial) ou com relação 
ao valor total (em caso de desinvestimento integral). Durante a vigência de tais direitos e obrigações sobreviventes, o Fundo não deverá a parcela da Taxa de Administração que remunera 
o Gestor, sem prejuízo do pagamento de parcela da Taxa de Administração que remunera o Administrador. Eventual necessidade de prorrogação do prazo máximo aqui descrito ou de 
se reter ou manter valores acima do descrito acima deverá ser aprovada em Assembleia Geral de Cotistas como alteração do Prazo de Duração.

	 2.2. Patrimônio Líquido Mínimo: O Fundo estabelece Patrimônio Mínimo para funcionamento, podendo iniciar suas atividades e realizar investimentos no Fundo Investido com 
patrimônio líquido mínimo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

	 2.3. Objetivo e Política de Investimento

	 O objetivo do Fundo é obter a valorização, a longo prazo, de seu capital, por meio da aplicação de, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de seu patrimônio líquido em Cotas 
Classe D. A Carteira poderá ser composta por: (i) Cotas Classe D; (ii) títulos de emissão do tesouro nacional; (iii) operações compromissadas lastreadas nos ativos mencionados no inciso 
(ii) acima, de acordo com a regulamentação específica do Conselho Monetário Nacional; e/ou (iv) cotas de fundos de investimento e/ou cotas de fundos de investimento em cotas 
de fundos de investimento (referenciados DI e/ou risco soberano), inclusive aqueles administrados e/ou geridos pelo Administrador, Gestor, custodiante e/ou suas empresas ligadas. É 
vedada ao Fundo a realização de operações com derivativos, exceto quando tais operações forem realizadas exclusivamente para fins de proteção patrimonial e desde que não gerem 
exposição superior a uma vez o patrimônio líquido do Fundo. Caso o Fundo Investido não faça o investimento total disponível em uma Sociedade Alvo ou em uma Sociedade Investida, 
a critério exclusivo do Gestor (e nas condições comerciais que o Gestor determinar), o Gestor poderá oferecer oportunidades de coinvestimento nas Sociedades Alvo, Sociedades 
Investidas aos Cotistas, de forma direta ou por meio de outros veículos de investimento. A decisão do Gestor em relação às oportunidades de coinvestimento levará em consideração 
a fonte da operação, as políticas de investimento do Fundo e de outros veículos ou fundos de investimento, geridos ou não pelo Gestor, os valores relativos de capital disponíveis para 
investimento pelo Fundo, a natureza e a extensão de envolvimento na operação por cada um dos respectivos times de profissionais do Gestor e de terceiros investidores, e outras 
considerações entendidas como relevantes pelo Gestor, a seu exclusivo critério. Eventuais coinvestimentos realizados por quaisquer Cotistas não serão considerados como integralização 
de Cotas subscritas pelo referido Cotista no Fundo e não afetarão, de nenhuma maneira, a obrigação de integralizar Cotas subscritas pelo referido Cotista nos termos do respectivo 
Compromisso de Investimento.

	 2.4. Período de Investimento e Período de Desinvestimento: O Fundo poderá realizar investimentos no Fundo Investido durante o prazo de 5 (cinco) anos contados da Data de Início do 
Fundo, podendo seu término ser antecipado, a exclusivo critério do Gestor. Excepcionalmente, o Fundo poderá realizar investimentos após o Período de Investimentos, desde que esses 
investimentos sejam decorrentes de obrigações assumidas pelo Fundo antes do término do Período de Investimentos, mas cujos desembolsos não tenham sido totalmente efetuados 
até o encerramento do Período de Investimentos.

	 2.5. Amortização e Resgate de Cotas: O Fundo poderá distribuir aos Cotistas e ao Gestor, conforme o caso, valores relativos a: (i) desinvestimentos dos ativos da Carteira; (ii) amortização 
de cotas do Fundo Investido; (iii) rendimentos pagos relativamente aos Outros Ativos; (iv) outras receitas de qualquer natureza do Fundo; e (v) outros recursos excedentes do Fundo, 
existentes e passíveis de distribuição aos Cotistas, ao final do Prazo de Duração do Fundo. Os valores elencados nos incisos de (i) a (v) acima, quando destinados à distribuição, serão, 
para todos os fins, doravante referidos, individualmente, como uma “Distribuição” e, coletivamente, como “Distribuições”. Quando do ingresso de recursos no Fundo sob alguma 
das formas previstas nos incisos (i), (ii) e (iv) acima, o Gestor deverá indicar ao Administrador se tais valores deverão ser destinados à Distribuição e/ou permanecer no caixa do Fundo. 
Já em relação aos rendimentos previstos nos incisos (iii) e (v) acima, estes serão passíveis de Distribuição apenas por ocasião da liquidação do Fundo. As Distribuições devem ser feitas 
de forma a assegurar que os valores disponíveis no caixa do Fundo sejam suficientes para o pagamento do valor de todas as exigibilidades e provisões do Fundo, razão pela qual o 
Administrador poderá, a despeito da indicação do Gestor, optar pela permanência dos recursos no caixa do Fundo. As Distribuições serão feitas sob a forma de: (i) amortização de Cotas, 
sempre proporcionalmente ao número de Cotas integralizadas por cada Cotista; (ii) resgate de Cotas quando da liquidação do Fundo; e (iii) pagamento de Taxa de Performance, quando 
destinadas a remunerar o Gestor. O Fundo não realizará quaisquer Distribuições aos Cotistas que estiverem em situação de inadimplência. As Cotas do Fundo não são resgatáveis.

	 2.6. Hurdle: O Hurdle é correspondente à variação do IPCA acrescida do Custo de Oportunidade.  O HURDLE NÃO REPRESENTA, NEM DEVE SER CONSIDERADO, SOB QUALQUER 
HIPÓTESE, PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE OU ISENÇÃO DE RISCOS PARA OS COTISTAS. ADEMAIS, DIVERSOS FATORES PODERÃO AFETAR A 
RENTABILIDADE DO FUNDO, NOTADAMENTE CONFORME DESCRITO NO REGULAMENTO E NO PROSPECTO. OS INVESTIDORES DEVERÃO LER A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” 
DISPOSTA NO REGULAMENTO E NA PÁGINA 63 DO PROSPECTO.

	 2.7 Custo de Oportunidade: A taxa de 6% (seis por cento) ao ano utilizada para o cálculo do Hurdle e da Taxa de Performance (“Custo de Oportunidade”).

	 2.8 Taxa de Administração: Pela prestação dos serviços de administração e gestão, o Fundo pagará uma Taxa de Administração correspondente a 2% (dois por cento) ao ano (sendo que 
a mesma poderá ser reduzida esporadicamente conforme os termos e condições previamente acordados entre o Administrador e o Gestor) sobre as seguintes bases, conforme o caso: 
(i) Durante o Período de Investimentos: Capital Subscrito; (ii) A partir do término do Período de Investimentos até o final do Prazo de Duração do Fundo: patrimônio líquido do Fundo. 
Tendo em vista que o Fundo Investido cobrará uma taxa de administração sobre as Cotas Classe D, fica desde já estabelecido que tal taxa de administração, em conjunto com a Taxa de 
Administração, não superará o valor de 2% (dois por cento) ao ano sobre as bases descritas acima. A Taxa de Administração será apropriada e paga mensalmente, até o 5º dia útil do mês 
subsequente ao mês a que se referir, a partir da Data de Início do Fundo, observado o disposto no Regulamento. O Capital Subscrito a ser considerado para fins de cálculo da Taxa de 
Administração será o do mês de referência, ao passo que o patrimônio líquido a ser considerado será o do mês imediatamente anterior ao mês de referência. 



3
3KINEA PRIVATE EQUITY IV FEEDER INSTITUCIONAL I FIP   l  NOVA DIVULGAÇÃO DO AVISO AO MERCADO

	 2.9 Taxa de Performance: Será devida pelo Fundo uma taxa de performance, a ser paga ao Gestor, em valor equivalente a 20% (vinte por cento) do valor das Distribuições que 
superarem o Capital Integralizado atualizado pelo Hurdle, a ser calculada e paga no âmbito das Distribuições, de acordo com o procedimento descrito abaixo:  (i) primeiramente, todos 
os recursos serão pagos apenas aos Cotistas, até que atingido, em uma ou mais Distribuições, o montante equivalente à soma de: (a) valor do Capital Integralizado, e proporcionalmente 
à participação de cada Cotista no Capital Integralizado, ajustado pela variação do IPCA do mês anterior à data da integralização e o IPCA do mês anterior à data do efetivo pagamento; 
e (b) o Custo de Oportunidade no mesmo período aplicado sobre o resultado de (a); e (ii) em seguida, os recursos excedentes de cada Distribuição serão distribuídos simultaneamente 
entre o Gestor, a título de Taxa de Performance, e os Cotistas, na proporção de 20% (vinte por cento) para o Gestor e 80% (oitenta por cento) para os Cotistas.

3.	 PRESTADORES DE SERVIÇOS DO FUNDO 

	 3.1. Administração: O Fundo é administrado pela Lions Trust Administradora de Recursos Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 2055, 19º andar, Jardim Paulistano, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.675.095/0001-10.

	 3.2. Gestão: O fundo tem sua carteira gerida pela Kinea Private Equity Investimentos S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Minas de 
Prata, 30, 4º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.661.817/0001-61.

	 3.3. Custódia e Escrituração: O Administrador é responsável pela contratação de serviços de custódia e escrituração das Cotas do Fundo. Atualmente, o fundo firmou contratos com 
o Banco Bradesco S.A, instituição financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Amarelo, 2º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o  
nº 60.746.948/0001-12, para a prestação dos serviços de (i) custódia; (ii) tesouraria; e (iii) escrituração de Cotas.

	 3.4. Distribuição das Cotas: A Oferta será conduzida pelo Itaú Unibanco S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, inscrita no CNPJ\MF sob n.º 60.701.190/0001-04, na qualidade de instituição intermediária líder, sob regime de 
melhores esforços, em condições que assegurem tratamento equitativo aos destinatários e aceitantes da Oferta.

	 3.5. Auditor Independente: Para prestação dos serviços de auditoria anual das demonstrações contábeis do Fundo, foi contratada a PriceWaterhouseCoopers Auditores Independentes, 
sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1400, Torre Torino, Água Branca, inscrita no CNPJ/MF nº 61.562.112/0001-20.

4.	 CRONOGRAMA INDICATIVO DE ETAPAS DA OFERTA
	 Segue, abaixo, um cronograma indicativo das etapas da Oferta, informando seus principais eventos:

Ordem dos Eventos Eventos Data Prevista (1)

1. Protocolo do Pedido de Registro do Fundo e da Oferta na CVM 26/05/2017

2. Divulgação do Aviso ao Mercado e 
Disponibilização do Prospecto Preliminar 04/07/2017

3. Protocolo do Atendimento das Exigências da Oferta 25/09/2017

4. Recebimento de Ofício de Vícios Sanáveis da Oferta 09/10/2017

5. Protocolo de Atendimento dos Vícios Sanáveis da Oferta 11/10/2017

6. Registro da Oferta pela CVM 27/10/2017

7.
Publicação do Anúncio de Início,

Disponibilização do Prospecto Definitivo
27/10/2017

8. Subscrição das Cotas (a partir de) 30/10/2017

9. Prazo máximo para Divulgação do Anúncio de Encerramento 25/04/2018

	 (1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, prorrogações, antecipações e atrasos, sem aviso prévio, a critério do Coordenador Líder, mediante 

solicitação da CVM. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como Modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução 

CVM 400.

5.	 OUTRAS INFORMAÇÕES

	 As Cotas não são destinadas a investidores que necessitem de ampla liquidez em seus títulos, uma vez que o mercado secundário brasileiro para negociação de Cotas de 
fundos de investimentos em participações é restrito.

	 Para esclarecimentos adicionais a respeito da Oferta, do Fundo e do Prospecto, bem como para obtenção de cópias do Regulamento e do Prospecto, os interessados deverão dirigir-
se à CVM, à sede do Coordenador Líder ou à sede do Administrador, nos endereços indicados abaixo, ou, ainda, acessar as respectivas páginas (websites) mantidas por cada um na 
rede mundial de computadores, conforme indicados abaixo, sendo que o Regulamento e o Prospecto do Fundo encontram-se à disposição dos investidores na CVM para consulta e 
reprodução apenas.

•	 Comissão De Valores Mobiliários
	
	 Rio de Janeiro
	 Rua Sete de Setembro, nº 111, 2°, 3°, 5°, 6° (parte), 23°, 26° ao 34° Andares - Centro, CEP 20050-901, Rio de Janeiro, RJ - Brasil
	 Telefone: (21) 3554-8686

	 São Paulo
	 Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, Edifício Delta Plaza, CEP 01333-010, São Paulo - SP - Brasil
	 Telefone: (11) 2146-2000
	 Website: www.cvm.gov.br (neste website, no “Menu”, clicar no link “Regulados”, clicar no link “Fundos de Investimento”, clicar no link “Consulta à Base de Dados”, clicar em “Fundos 

de Investimento Registrados”, digitar no primeiro campo “KINEA PRIVATE EQUITY IV FEEDER INSTITUCIONAL I FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA”, clicar 
no link “KINEA PRIVATE EQUITY IV FEEDER INSTITUCIONAL I FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA”, em seguida, clicar no link “Documentos Eventuais” no 
menu “Documentos Associados”)

•	 B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO (SEGMENTO CETIP UTVM)
	 Rio de Janeiro
	 Avenida República do Chile, nº 230, 11º andar, Rio de Janeiro - RJ

	 Alphaville
	 Alameda Xingu, nº 350, Edifício iTower, 2º andar, Alphaville, Barueri - SP
	 Website: https://www.cetip.com.br/comunicados-documentos/UnidadeTitulos/prospectos (neste website clicar em “Prospectos de Fundos de Investimento - Cotas de 

Fundos Fechados” no item “VEJA ABAIXO AS CATEGORIAS DE PROSPECTOS”; digitar no campo denominado “Título” o texto “KINEA PRIVATE EQUITY IV FEEDER INSTITUCIONAL I 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA”)
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•	 Coordenador Líder
	 ITAÚ UNIBANCO S.A.
	 Endereço: Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, São Paulo - SP
	 At.: Superintendência Comercial Poder Público
	 Telefone: (11) 5019-2081
	 E-mail: keslley.crispim@itau-unibanco.com.br
	 Website: www.itau.com.br/poder-publico/ (neste website clicar em “Investimentos”, em seguida clicar na aba “Fundos para Institutos de Previdência” e buscar “KINEA PRIVATE 

EQUITY IV FEEDER INSTITUCIONAL I FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA”)

•	 Administrador
	 LIONS TRUST ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA.
	 Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2055, 19º andar, São Paulo - SP 
	 At.: Departamento de Relações com Investidores 
	 Telefone: (11) 5053-5880
	 E-mail: ri@lionstrust.com.br 
	 Website: www.lionstrust.com.br (neste website clicar em “Publicações”, em seguida clicar em “Ofertas ICVM 400” e buscar “KINEA PRIVATE EQUITY IV FEEDER INSTITUCIONAL I 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA”) 

	 AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE AVISO AO MERCADO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO E COM O PROSPECTO PRELIMINAR, PORÉM NÃO OS 
SUBSTITUEM. AO POTENCIAL INVESTIDOR É RECOMENDADA A LEITURA COMPLETA E CUIDADOSA DO REGULAMENTO E DO PROSPECTO AO APLICAR SEUS RECURSOS 
NO FUNDO, COM ESPECIAL ATENÇÃO ÀS INFORMAÇÕES QUE TRATAM DO OBJETIVO E POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO, DA COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA E DAS 
DISPOSIÇÕES DO PROSPECTO QUE TRATAM SOBRE OS FATORES DE RISCO AOS QUAIS O FUNDO E, CONSEQUENTEMENTE, O INVESTIDOR, ESTÃO SUJEITOS.

	 AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO PROSPECTO PRELIMINAR ESTÃO SUJEITAS À ANÁLISE POR PARTE DA CVM E A COMPLEMENTAÇÕES E ALTERAÇÕES. O PROSPECTO 
DEFINITIVO RELATIVO À OFERTA DO FUNDO SERÁ COLOCADO À DISPOSIÇÃO DOS INVESTIDORES NOS LOCAIS REFERIDOS ACIMA, A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DA 
OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE COTAS. AS INFORMAÇÕES RELATIVAS À OFERTA E AO FUNDO ESTÃO DETALHADAS NO PROSPECTO PRELIMINAR.

	 O investimento no Fundo sujeita o investidor a riscos, conforme descrito na seção “Fatores de Risco” do Prospecto. Ainda que o Administrador e o Gestor mantenham sistema de 
gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação de possibilidade de perdas para o Fundo e para o investidor. Além disso, a rentabilidade que venha a ser obtida pelo 
Fundo não representará garantia de rentabilidade futura para o investidor.

	 O HURDLE NÃO REPRESENTA, NEM DEVE SER CONSIDERADO, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO UMA PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE OU 
ISENÇÃO DE RISCOS AOS COTISTAS, POR PARTE DO ADMINISTRADOR, DO COORDENADOR LÍDER OU DO GESTOR.

	 O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR DO GESTOR, DO COORDENADOR LÍDER OU DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, DO FUNDO 
GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC.

	 A RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA.

	 O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, DA ABVCAP/ANBIMA OU DA B3, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO 
SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DE SEU OBJETIVO E DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS, OU AINDA, DAS COTAS A SEREM 
DISTRIBUÍDAS. A CVM NÃO GARANTE A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS E, TAMPOUCO, FAZ JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DAS COTAS A SEREM 
DISTRIBUÍDAS.

	 A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE BUSQUEM RETORNO DE CURTO PRAZO E/OU NECESSITEM DE LIQUIDEZ EM SEUS INVESTIMENTOS.

	 AS COTAS OBJETO DA PRESENTE OFERTA NÃO SERÃO NEGOCIADOS EM BOLSA DE VALORES OU EM SISTEMA DE MERCADO DE BALCÃO, NÃO PODENDO SER ASSEGURADA 
A DISPONIBILIDADE DE INFORMAÇÕES SOBRE OS PREÇOS PRATICADOS OU SOBRE NEGÓCIOS REALIZADOS.

	 A Oferta terá início na data de  divulgação do anúncio de início da Oferta.

	 LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES FATORES DE RISCO.

São Paulo, 25 de setembro de 2017
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COORDENADOR LÍDER GESTORADMINISTRADOR

Fundo de acordo com o Código da ABVCAP/ANBIMA
de Regulação e Melhores Práticas para os Fundos de
Investimento em Participações e Fundos de Investimento
em Empresas Emergentes.


